
 
SMF-TARF – ACÓRDÃO

 

 

PROCESSO:       Sei nº  19.006.111421/2020-95

RECORRENTE: FASA PRESTADORA DE SERVIÇOS E INDÚSTRIA ELETROMECÂNICA
LTDA

ASSUNTO:         NOTIFICAÇÃO FISCAL DE DEBITOS

 

EMENTA

 

ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DA PARTE. INOBSERVANCIA DOS REQUISITOS BASICOS.
ARTIGOS 293, 297 e 299 CTML. CONTRIBUINTE DIVERSO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

O processo impugnado em sede de Primeira instância administrativa (SEI sob nº
19.006.111421/2020-95) refere-se à notificação fiscal de débito nº 2175/2020, período
de referencia 2019, exercício 2020, contribuinte FASA Prestadora de Serviços e
Industria Eletrônica Ltda. Na data do protocolo, o recorrente protocolizou Recurso ao
TARF (6464227) em nome de KFA Industria e Comércio de Maquinas e Equipamentos
Eletricos Ltda – ME, recorrendo da notificação fiscal nº 46.875/2019, conforme
processo SIP sob nº 43.546/2019.

 

ACÓRDÃO Nº 122/TARF/PML

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário em que é recorrente
Fasa Prestadora de Serviços e Indústria Eletromecânica Ltda,

ACORDAM, os integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por não estarem
presentes os pressupostos de admissibilidade. Votaram os membros Wanda
Yaeko Kono, Marcelo Moreira Candeloro, Luiz Antônio Adam Dinis de Barros,
Eduardo Luis de Oliveira, Fabiano Nakanishi, Rosalmir Moreira e a
Presidente Yumiko Ueno Magno.
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                                    Londrina,  05 de setembro  de 2023.

 

 

                                  Yumiko Ueno Magno
                                          PRESIDENTE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yumiko Ueno Magno, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 05/09/2023, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10996730 e o código CRC 37D6EB4B.

Referência: Processo nº 19.006.111421/2020-95 SEI nº 10996730
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